
RIACHO DE
SANTAl{A

PREFEITURA

poRTARtA N.s 002/2026 RlAcHo DE SANTANA/RN' 23 DE

FEVEREIRO DE 2026.

o Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado do Rio Grande do

Norte, Senhor Davi Cassio Fernandes de Silva' no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas pelo Art.74, inciso l, da Leiorgânica

do Município de Riacho de Santana'

RESOLVE,

Art.lgNomearaSenhoracAMlLAMAR|ADossANTosCARVALHo,

CPFn.to7.073.324-5l,paraexercerocargodeCOORDENADoRADE

rNSPEÇÃO DE ALVARA DO MUNICíPlo'

Art. 2e A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,

com efeitos retroativos a 2 de fevereiro de 2026'

palácio Municipal de Riacho de santana/RN, em 23 de fevereiro de

2026.
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